
Indicação Nº 4399/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta Casa de Leis 

sobre a existência de estudos, projetos ou 

planejamento para implantação de creche em 

período integral no bairro Jardim Sorocabano, 

neste município.

REQUEIRO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente informe se há estudos técnicos, projetos em andamento, tratativas administrativas 

ou planejamento futuro voltados à implantação de creche em período integral no bairro Jardim 

Sorocabano, neste município.

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer a existência de planejamento 

público voltado à ampliação da oferta de vagas na educação infantil em período integral, visando 

atender à demanda da população local.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

In
di

ca
çã

o 
N

º 
43

99
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

6/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

41
7/

20
26

 -
 0

6/
04

/2
02

6 
09

:5
1 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 Z

Y
D

K
-3

C
N

D
-6

0M
F

-G
W

T
8



O presente Requerimento tem por finalidade obter informações sobre a existência 

de estudos, projetos ou ações previstas pelo Poder Executivo Municipal relacionados à 

implantação de creche em período integral no bairro Jardim Sorocabano.

Moradores da região têm manifestado a necessidade de ampliação de vagas na 

educação infantil, especialmente em período integral, tendo em vista a rotina de trabalho dos 

responsáveis, que muitas vezes não dispõem de alternativas para o cuidado das crianças 

durante todo o dia.

A ausência desse tipo de atendimento impacta diretamente a organização familiar 

e pode dificultar o acesso ao mercado de trabalho, além de limitar o desenvolvimento 

educacional das crianças.

Nesse sentido, torna-se fundamental que esta Casa de Leis tome conhecimento 

das ações planejadas ou em andamento pela Administração Municipal, permitindo acompanhar 

e fiscalizar as medidas adotadas, bem como prestar esclarecimentos à população interessada.

A transparência e o planejamento são essenciais para assegurar o cumprimento 

das políticas públicas voltadas à educação e ao desenvolvimento social.

Diante do exposto, requer-se que o Poder Executivo Municipal informe se já 

existem estudos técnicos, projetos preliminares, previsão ou tratativas administrativas 

referentes à implantação de creche em período integral no bairro Jardim Sorocabano.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZYDK3CND60MFGWT8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZYDK-3CND-60MF-GWT8
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